
 

______________________________________________________________________________________________ 

Avenida Ernesto Trivellato- 120- Bairro Triângulo – Ponte Nova- MG – CNPJ: 01.095.667/0001-88 

Telefone:  31-3819-8810 / 3819-8808 – Site: www.cisamapi.mg.gov.br 

 



 

________________________________________________________________________________________________

Av. Ernesto Trivellato n° 120 - Bairro Triângulo – Ponte Nova- MG – CNPJ: 01.095.667/0001-88 

Telefone:  31-3819-8810 / 3819-8817 – Site: www.cisamapi.mg.gov.br 

 

LICITAÇÃO 
 
 
 
Processo Licitatório nº 09/2026; 
Modalidade: Dispensa n° 03/2026; 
Objeto: Contratação de empresa especializada para a publicação de 
atos oficiais da Administração em jornal de grande circulação regional. 
 
 
 
 

 

Autuação  
 

 
 Em 03 de fevereiro de 2026, autuei o presente procedimento com a 

numeração, modalidade e objeto acima indicados. E, para constar, lavrei 

o presente termo que subscrevo.  

 
 
 

Rakelly Evangelista Georgino 
Agente de Contratação 
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PORTARIA Nº 012/2026 

 

Designa empregados públicos para, sem prejuízo 

das atribuições em suas respectivas unidades de 

lotação, atuarem como Agentes de Contratação nos 

procedimentos regidos pela Lei nº 14.133/2021 e dá 

outras providências. 

 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Saúde da Microrregião do Vale 

do Piranga - CISAMAPI, no uso das atribuições legais e regimentais. 

 

CONSIDERANDO o disposto nos incisos L e LX do art. 6º, bem como no artigo 8º, 

da Lei 14.133/2021; 

 

CONSIDERANDO que o agente de contratação é a pessoa designada por ato 

específico da autoridade competente, entre servidores efetivos do quadro 

permanente da Administração Pública, para tomar decisões, acompanhar o 

trâmite da licitação, dar impulso ao procedimento licitatório e executar 

quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento do certame até 

a homologação; 

 

CONSIDERANDO que a comissão de contratação é o conjunto de agentes 

públicos indicados pela Administração, em caráter permanente ou especial, 

com a função de receber, examinar e julgar documentos relativos às 

licitações e aos procedimentos auxiliares; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Designar os servidores abaixo para, sem prejuízo das atribuições laborais 

em suas respectivas unidades de lotação, atuarem como Agentes de 

Contratação nos procedimentos regidos pela Lei nº 14.133/2021: 

 

I. Gabriel Gustavo Ferraz; 

II. Rakelly Evangelista Georgino. 

 

Parágrafo único. Os agentes de contratação designados serão 

responsáveis, entre outras atribuições, pela operacionalização, condução e 

julgamento das dispensas eletrônicas no Portal eletrônico que o CISAMAPI 

utiliza. 
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Art. 2º Designar os Agentes de Contratação acima nominados para atuarem 

como Pregoeiros, conforme o disposto no art. 8º, §5º da Lei 14.133/21. 

 

Art. 3º Designar os empregados públicos abaixo relacionados para, sob a 

presidência do primeiro, comporem a Comissão Permanente de 

Contratação deste Consórcio, na qualidade de membros titulares: 

 

I. Bruno Gomides Crivelaro – Membro 

II. Anderson Luiz Gonzaga– Membro 

III. Israel Marinho Aparecido - Membro 

 

Art. 4º Designar a empregada pública Cristiane Aparecida Coridola de Souza, 

para membro suplente da Comissão Permanente de Contratação. 

 

Art. 5º Designar como membros da equipe de apoio aos Agentes de 

Contratação: 

 

I. Bruno Gomides Crivelaro – Membro 

II. Anderson Luiz Gonzaga– Membro 

III. Israel Marinho Aparecido - Membro 

 

Art. 6º Designar a empregada pública Cristiane Aparecida Coridola de Souza, 

para membro suplente da Equipe de Apoio dos Agentes de Contratação. 

 

Art. 7º As designações em epígrafe terão caráter permanente, até que outro 

ato as modifique ou as revogue. 

 

Art. 8° - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revogando- 

se qualquer disposição em contrário, retroagindo seus efeitos à 01 de janeiro 

de 2026. 

 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

Ponte Nova, 05 de janeiro de 2026. 

 

Eder Elói Alves Pena 

Prefeito Municipal de Sem Peixe 
Presidente do CISAMAPI 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

E
D

E
R

 E
LO

I A
LV

E
S

 P
E

N
A

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
is

am
ap

i.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/1
7D

6-
78

70
-3

F
83

-4
8F

1 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 1
7D

6-
78

70
-3

F
83

-4
8F

1



VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 17D6-7870-3F83-48F1

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

EDER ELOI ALVES PENA (CPF 105.XXX.XXX-24) em 05/01/2026 17:24:46 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://cisamapi.1doc.com.br/verificacao/17D6-7870-3F83-48F1



 

OFICIALIZAÇÃO DA DEMANDA 
 

DADOS DA ÁREA REQUISITANTE 

Setor Requisitante: Central de Compras 

Responsável pela Demanda: Fernanda Rodrigues Hermenegildo 
Cargo: Diretoria de Licitações, 
Contratações e Compras Públicas 

E-mail institucional: 
diretoralicitacao@cisamapi.mg.gov.br   

Telefone institucional: (31) 3819-8810 

1. IDENTIFICAÇÃO DA DEMANDA/OBJETO: 
 
A contratação de empresa especializada para a publicação de atos oficiais da Administração em jornal de grande 
circulação regional, tais como avisos de licitação, extratos de editais, atas, portarias, contratos e demais comunicações 
institucionais, visa ao cumprimento do princípio da publicidade, nos termos do art. 37 da Constituição Federal, bem 
como do disposto no art. 54, § 1º, da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
(  ) Serviço não continuado 
( X ) Serviço continuado SEM dedicação exclusiva de mão de obra  
( ) Serviço continuado COM dedicação exclusiva de mão de obra  
(    ) Material de consumo 
(    ) Material permanente / equipamentos 
2. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA AQUISIÇÃO DO(S) BEM(NS) OU CONTRATAÇÃO DO(S) SERVIÇO(S): 

A publicação dos atos oficiais constitui requisito legal e instrumento essencial para garantir o conhecimento público 
das ações administrativas, ampliar a competitividade dos certames licitatórios e assegurar o controle social, 
especialmente no âmbito regional, onde se concentra o público diretamente impactado pelas contratações e decisões 
administrativas. 

 
 

Item Especificação Unidade de fornecimento Quantidade anual 

01 

Publicação de atos oficiais da 
Administração em jornal de grande 
circulação regional, tais como avisos de 
licitação, extratos de editais, atas, portarias, 
contratos e demais comunicações 
institucionais. 

Cm/coluna 7.028 cm/coluna  

 
 
4. INDICAÇÃO DO(S) INTEGRANTE(S) DA EQUIPE DE
 PLANEJAMENTO/FISCALIZAÇÃO PARA ESCLARECIMENTOS: 

 
EQUIPE DE PLANEJAMENTO: 
Membro/ Cargo: 

 Setor requisitante – Fernanda Rodrigues Hermenegildo 
 Gestor de contratos – Aline Gomes Santana 
 Fiscal de contrato – Deniz Aparecida de Almeida Gonçalves 

  
Assumo que os colaboradores designados como membros da equipe de planejamento e responsável pela fiscalização 
ficarão à disposição para dirimir eventuais dúvidas sobre esta requisição, bem como para acompanhar todo o 
procedimento de contratação, fornecendo todas as informações técnicas necessárias junto ao agente de contratação, 
pregoeiro e sua equipe de apoio. Certifico que a formalização da demanda acima identificada se faz necessária pelos 
motivos expostos na justificativa da contratação do presente documento. 
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Submeto Documento de Formalização da Demanda para avaliação. 
 
 
Ponte Nova (MG), 13 de janeiro de 2026. 
 

 
 

Fernanda Rodrigues Hermenegildo 
Diretora de Licitação 

 

 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

F
E

R
N

A
N

D
A

 R
O

D
R

IG
U

E
S

 H
E

R
M

E
N

E
G

IL
D

O
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

is
am

ap
i.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/C

E
5C

-5
90

2-
1D

C
4-

00
47

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 C

E
5C

-5
90

2-
1D

C
4-

00
47



VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: CE5C-5902-1DC4-0047

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

FERNANDA RODRIGUES HERMENEGILDO (CPF 049.XXX.XXX-01) em 15/01/2026 11:38:04

GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://cisamapi.1doc.com.br/verificacao/CE5C-5902-1DC4-0047



PREFEITURA MUNICIPAL DE RESSAQUINHA
Estado de Minas Gerais

CONTRATO DE ADESÃO AO DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS MINEIROS
Lei nº 14.133. de 01º de abril de 2021.

MUNICÍPIO DE RESSAQUINHA
(Processo Administrativo n*090/2025)

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 116/2025.
QUE FAZEM ENTRE Sl O MUNICÍPIO DE
RESSAQUINHA, E A ASSOCIAÇÃO MINEIRA
DE MUNICIPIOS-AMM.

O Municipio de Ressaquinha portador do CNPJ nº 18 094 847/0001-48, sediada na Rua
Padre Geraldo Magela Pereira, nº 02. Bairro Centro. em Ressaquinha. Estado de Minas Gerais,
CEP 36.270-000, neste ato representado por seu Prefeito Municipal o St Nasser Leandro Feres
Barbosa. doravante denommada CONTRATANTE, e o(a) ASSOCIAÇÃO MINEIRA DE
MUNICÍPIOS, com sede em Belo Horizonte, na Av Raja Gabagha nº 385. bairro Cidade Jardim,
Cep nº 30.380-103, inscrita no C.N.P.J. sob o nº 20.513 859/0001-01, neste ato representado
pelo presidente Sr. LUIS EDUARDO FALCÃO FERREIRA, portador CPF nº 056 351.466-35. Cl
nº MG11269370 SSP/MG, sub-rogado pelo Superintendente-geral da AMM, Sr. LUCIANO
ALMEIDA MELO PEREIRA. portador do CPF nº 025.752.176-36 e Cl nº MG-6 681.572.

As partes acima identificadas celebram o presente contrato decorrente do Processo Licitatório nº
090/2025. Dispensa de Licitação nº 028/2025, com fundamento na Lei 14. 133/2021 e pelos
preceitos de dwerto púbbco. apiicando-se-lhes, supletivamente, 05 principios da teoria geral dos
contratos e as disposições de direito privado.

DO OBJETO DO CONTRATO

Cláusula 1º - O objeto do presente contrato é a disponibilização de uso do software on-line que
permite ao CONTRATANTE operar e gerenciar as publicações de seus alos em meio eletrônico
inttulado Diâno Oficial dos Municipios Mineiros de atos oficias e demais matérias de interesse
do CONTRATANTE. conforme estabelecido na Lei Municipal nº 1646/2025 Poderá ser
entendido como sinônimo do termo "Diário Oficial dos Municípios Mineiros". pars os devidos fins.
as seguintes expressões: Diário Eletrônico. Diáno Eletrônico dos Municipios, Diário Oficial e
Diário Municipal Online.

Parágrafo Único - As publicações dos atos oficiais serão produzidas pela CONTRATANTE
ficando a CONTRATADA responsável apenas peia operacionalização do software on-line.

DA DISCRIMINAÇÃO DO SERVIÇO

Rua Padre Gerardo Magela Pereira. 02 - CEP: 36.270-000 -
Telefone: (32) 3341 � 1259

(essaquinha.ma.90y,pe CNPJ 18.094.847/0001-48
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